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CONSELHO GERAL
Agrupamento de Escola

COMISSÃO PERMANENTE

Adenda ao Regulamento Interno 2014 
 

 

INTRODUÇÃO 

Dando cumprimento ao estipulado na alínea 

Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de 

é conferida pelo Decreto

Permanente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas 

reunida a 2 de julho de 2018, analisou o documento

apresentando o seguinte parecer

 

PARECER DA COMISSÃO

Estando o nosso Agrupamento a viver um processo de

suas dinâmicas no sentido de responder aos

legislação, considera

proposta de um novo Regulamento Interno

condições necessárias para

modelo educacional, devendo

letivo. 

Com base neste pressuposto esta 

Diretora, em cumprimento

do artigo 20º do Decreto

Conselho Pedagógico conforme estipulado no ponto 3 do artigo 20º do mesmo 

Decreto-Lei. 
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CONSELHO GERAL 
Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato

COMISSÃO PERMANENTE 

PARECER 

Adenda ao Regulamento Interno 2014 - 2018

Dando cumprimento ao estipulado na alínea d) do ponto 1 do artigo 13.º do 

Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, de acordo com a nova redação que lhe 

é conferida pelo Decreto-Lei n.º 137/2012 de 2 de julho

Permanente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato, 

reunida a 2 de julho de 2018, analisou o documento “2ª Adenda ao RI

apresentando o seguinte parecer: 

PARECER DA COMISSÃO 

o nosso Agrupamento a viver um processo de reorganização interna das 

suas dinâmicas no sentido de responder aos desafios propostos pela nova 

, considera-se que não é neste momento oportuno 

proposta de um novo Regulamento Interno. Desta forma será possível criar as 

condições necessárias para a sua elaboração devidamente adaptado

, devendo ser apresentado até ao final do próximo ano 

Com base neste pressuposto esta Comissão analisou o documento enviado

primento do disposto na subalínea i) da alínea a) do ponto 2, 

do artigo 20º do Decreto-Lei n.º 137/2012 e tendo em conta o parecer do 

Conselho Pedagógico conforme estipulado no ponto 3 do artigo 20º do mesmo 
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Da análise do documento importa referir que o mesmo procede à introdução 

das alterações de acordo com a legislação em vigor, e considera-se que as 

mesmas são pertinentes para o bom funcionamento do nosso Agrupamento. 

Assim propõe-se ao Conselho Geral a aprovação da Adenda ao Regulamento 

Interno 2014 – 2018, recomendando-se a sua publicitação a toda a comunidade 

educativa. 

 

 

 

Amora, 2 de julho de 2018 

A Comissão Permanente 

 

 


